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CÂMARA MUNICIPAL DE PORTO VELHO 

PODER LEGISLATIVO 

 

 
13ª LEGISLATURA - 55ª SESSÃO LEGISLATIVA  

                             ATA DA VIGÉSIMA SÉTIMA SESSÃO EXTRAORDINÁRIA 

SEGUNDO PERIODO LEGISLATIVO 

REALIZADA EM 16 DE DEZEMBRO DE 2024 

 
No dia dezesseis de dezembro do ano de dois mil e vinte e quatro, segunda-feira, às 

dezoito horas e trinta minutos, realizou-se a Vigésima Sétima Sessão Extraordinária da 

Quinquagésima Quinta Sessão Legislativa da Décima Terceira Legislatura da Câmara 

Municipal de Porto Velho, no Plenário Bohemundo Álvares Afonso, em sua sede própria, na 

Rua Belém, nº. 139, Embratel, nesta Capital, Estado de Rondônia, presidida pelo Vereador, 

Márcio Pacele Vieira da Silva do Partido Republicanos (Republica). Participaram os 

seguintes vereadores:  Militino Feder Junior, Jurandir Rodrigues de Oliveira, do Partido 

Republicanos (Republica); Aleksander Allen Nina Palitot, do Partido Renovação Democrática 

(PRD); Naidio Rai Goncalves Ferreira Wagner, Roneudo Soares Ferreira, Wanoel Chaves 

Martins, Everaldo Alves Fogaça do Partido Social Democrático (PSD); Edwilson Negreiros, 

Carlos Damaceno, Marcelo Reis, Márcia Helena Martins Henrique, Waldison Freitas Neves do 

Partido da Social Democracia Brasileira (PSDB); Edimilson Dourado Gomes, José Iraci Macário 

Barros, Ellis Regina Batista Leal, Joel Freitas de Souza, Isaque Lima Machado do Partido União 

Brasil (UNIÃO); Gilber Rocha Mercês, do Partido Liberal (PL); Paulo Tico Floresta (Avante). 

Havendo quórum regimental, o Presidente, Vereador Márcio Pacele Vieira da Silva, saudou os 

presentes e deu início a Vigésima Sétima Sessão Extraordinária do Segundo Período 

Legislativo da Quinquagésima Quinta Sessão Legislativa da Décima Terceira Legislatura. 

Depois, solicitou ao Primeiro Secretário Vereador Dr. Gilber que procedesse à leitura da 

ORDEM DO DIA, na qual foram deliberadas as seguintes proposições: I- Segunda 

Discussão e Votação do Projeto de Lei Complementar nº 1352 de 2024, de autoria do 

Executivo Municipal, que “ Institui no âmbito do Município de Porto Velho o Programa de 

Desempenho da Saúde Bucal na Atenção Primária à Saúde– APS, nos termos da portaria 

GM/MS nº 960, de 17 de julho de 2023, do Ministério da Saúde e dá outras providências.” Em 

votação, Projeto aprovado por vinte votos favoráveis e uma ausência de plenário. II- Segunda 

Discussão e Votação do Projeto de Lei nº 4695 de 2024, de autoria do Vereador 

Enfermeiro Roneudo, que “Dispõe sobre passe livre para atletas e paratletas de todas as 

modalidades esportivas no Município de Porto Velho e dá outras providências”. Em votação, 

Projeto aprovado por vinte votos favoráveis e uma ausência de plenário. III – Segunda 

Discussão e Votação do Projeto de Lei nº 4663 de 2024, de autoria do Vereador Dr. Júnior 

Queiroz, que "Institui a obrigatoriedade de empregadores realizarem adaptações razoáveis no 

ambiente de trabalho para pessoas com deficiência, autismo ou outros transtornos do 
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neurodesenvolvimento". Em votação, Projeto aprovado por por vinte votos favoráveis e uma 

ausência de plenário. I V -  Segunda Discussão e Votação Projeto de Lei nº 4704 de 2024, 

de autoria do Executivo Municipal, que “Estima receita e fixa despesa do Município de Porto 

Velho para o Exercício Financeiro de 2025”. Em votação, Projeto aprovado por por vinte votos 

favoráveis e uma ausência de plenário. Nada mais havendo a tratar, o Presidente  Vereador  

Márcio Pacele  invocou  a  proteção de  Deus,  agradeceu  ao presentes, e encerrou a 

Vigésima Sétima Sessão Extraordinária do Segundo Período Legislativo às vinte horas e 

dezessete minutos. O inteiro teor da Sessão foi gravado, e os arquivos de áudios e vídeos 

correspondentes, bem como as notas taquigráficas, farão parte deste documento. E, para 

constar, eu, vereador Dr. Gilber Rocha, Primeiro-Secretário, lavrei a presente ata, que, 

aprovada, será assinada pelo Presidente e encaminhada à publicação. 
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